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Ilmo Sr.

Daniel Fernando Koehler

DD. Presidente da Câmara Municipal de Vereadores

Gramado-RS

REF.: Projeto de Lei

Senhor Presidente,

Com  os  cumprimentos,  vimos  respeitosamente  à  presença  de  Vossa  Senhoria,

apresentar o Projeto de Lei Ordinária que “Altera o prazo para a substituição de sacolas

plásticas previsto na Lei Municipal nº 3.808, de 14 de janeiro de 2020, que dispõe sobre a

proibição da distribuição gratuita  de sacolas plásticas aos consumidores em todos os

estabelecimentos comerciais do Município de Gramado, institui o Programa Municipal de

Conscientização e Redução do Plástico e dá outras providências”.

Sendo  o  que  se  apresenta  para  o  momento,  apresentamos  nossos  protestos  de

elevada estima e consideração.

Atenciosamente,

NESTOR TISSOT 

Prefeito de Gramado 


